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DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA
–  RUA  SALVADOR E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O  Vereador  da  Câmara  Municipal  de  Guarapari,  no  uso  de  suas

atribuições legais  instituída  no art.  95,  §1º  do  Regimento  Interno,  faz  saber  que o

Plenário APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte

L E I

Art.  1º. Fica denominada  Rua Salvador,  o atual  logradouro público que interliga a

Avenida Atlântica  com a Rua Marlim Azul,  entre  as  quadras de cadastro  números

03.08.413 e 03.08.416, no bairro Recanto da Sereia, neste Município. 

Art. 2º. Fica autorizado o Poder Executivo a adotar as providências necessárias ao 

cumprimento do disposto nesta Lei, conforme disposto no inciso XXV do Art. 22 da Lei 

Orgânica Municipal. 

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação

Sala das Sessões, 24 de outubro de 2023.
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